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Livro I citado. Mais adiante, tratando 
do modo de pagamento, o mesmQ di
ploma estadual formula as diversas 
hipóteses, mostrando que, como orien
tação geral, o produtor é protegido, sen
do o tributo com mais freqüência exi
gido do comprador, quando seja comer
ciante ou industrial. Mas, se a venda 
é feita para fora do Estado, o vendedor 
é que sempre paga. E quando o pro
dutor vender para não comerciante QU 
não industrial, êle vendedor-produtor é 
que terá de pagar, mediante recolhi
mento por verba. Vejam-se as hipóte
ses do art. 9.0 do Livro I do Código 
de Impostos e Taxas, inclusive as se
guintes: I, n.o 2, a, 2.6 parte, e VI. 
Outras normas para outros fins não 
vêm aQ caso. As referidas é que im
portam: umas sôbre o campo de inci
dência; outras sôbre as isenções; outras 
sôbre o modo de pagamento e que mos
tram quem seja em cada caso o deve
dor tributário. Tais regras não excluem 
outras mais adiante delineadas para 
situações paticulares; nem estas ex
cluem as primeiras, de caráter mais 
genérico. 

No caso dos autos, comQ os embar
gos confe.3sam, as vendas foram feitas 
a pessoas que não se incluem na classe 
de comerciantes ou industriais, isto é, 
a compradores que os embargos reco
nhecem que não deviam ser considera
dos devedores tributários do impôsj;() 
questionado. Logo, não pode haver dú
vida tratar-se de operações cujo impôsj;() 
deveria ter sido recolhido por verba e 
pago pelo produtor Haras Paineiras: 
art. 9.0, n.O VI, do Livro I, do Código 
de Impostos e Taxas. Daí, segundo pen
so, não há fugir. 

Decisão: 

Por todo o exposto, julgo procedente 
a ação executiva proposta pela Fazenda 
do Estado contra Haras Paineiras, per
tencente às pessoas indicadas na ini
cial e que ficam condenadas ao paga
mento do principal pedido de Cr$ 
19.626,00 e custas. Homologo a penho
ra. Para publicar na audiência para 
hoje designada. 

São Paulo, 19 de setembro de 1955. 
- Bruno Afonso de André. 

IMPôSTO DE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - VALOR DA 
OPERAÇÃO 

- O impôsto de transmissão "inter vivos" recai sôbre 
o valor fixado na escritura de promessa de venda do imóvel, 
salvo se a mesma não é outorgada ao primitivo comprador. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Alice Coimbra de Mendonça Campos e outras versus Estado de São Paulo 
Recurso extraordinário n.O 24.267 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS BARRETO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.O 

24.267, sendo recorrentes Alice Coim
bra de Mendonça Campos e outras, e 
recorrida a Fazenda do Estado: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Primeira Turma, 

por unanimidade de votos, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. 

O relatório do feito e as razões de 
decidir constam das notas datilográficas 
que precedem. 

Custas na forma da lei. 

Rio, 17 de dezembro de 1953. -
Barro8 Barreto, Presidente e Relator. 



RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros BOtrreto - Na 
€omarca de Baurú, a Fazenda do Es
tado de São Paulo ajuizou, contra Alice 
CQimbra de Mendonça Campos e outras, 
-executivos fiscais para cobrança a cada 
uma delas da quantia de Cr$ 360,70, 
Telativa à diferença de sisa. 

Opostos embargos à penhora, as exe
'Cutadas sustentaram que, uma vez 
adquiridos os questionados terrenos em 
prestaçpes, mediante compromisso par
ticular, regularmente averbado, <> im
pôsto inter vivos é pago - segundo já 
ilec:diu a Côrte Suprema - de acôrdo 
com o valor contemporâneo da promessa 
-de compra e venda, e, não o da escri
tura definitiva, embora haja valoriza
~ão no intervalo dêsses atos. 

A sentença de fls. 39 julgou proce
il~.ntes as ações apensadas e subsistente 
"8 penhora. 

Opostos embargos infringentes, foram 
-êstes rejeitados, como se vê a fls. 49. 

Daí, a manifestação do presente re
"Dlédio extraordinário, no decênio legal, 
fundado na Constituição, art. 101, n.o 
III, letras a e d, sob alegação de ofensa 
aos arts. 21 do Decreto-Iei n.o 960, de 
1938, 209, § 1.0 e 280, 11, do Código 
·.de Processo Civil, entrando em diver
gência flagrante a decisão com julga
.dos do Supremo Tribunal Federal. 

As partes razoaram e contrarrazoa
ram, juntando o seguinte parecer o emi
nente Dr. Procurador-Geral da Repú
blica: 

.. A respeitável decisão recorrida (fô
lhas 49-50), para julgar procedente a 
'ação executiva fiscal intentada nestes 
autos, adotou a tese de que o valor do 
imóvel para o efeito da incidência do 
impôsto de transmissão inter vivos é o 
verificado por ocasião da escritura de

-finitiva. 
Demonstraram, porém, os recorrentes, 

ml todo o curso da ação e no recurso 
,extraordinário manifestado às fls. 51, 
·que a jurisprudência dêste excelso Pre
tório é no sentido de que deve preva
-]ecer o valor constante da promessa de 
-compra e venda para efeito do paga-
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mento do impôsto em causa, quando a 
escritura definitiva é outorgada ao mes
mo compromissário que figurou no con. 
trato preliminar, hipótese que espelha 
a situação dos recorrentes (Revista Fo
rense, vol. 142-106 e vol. 147-163). 

Com o mesmo entendimento pode-se 
citar ainda os acórdãos unânimes de 
4 de janeiro de 1951 e 20 de abril de 
1953, proferidos, respectivamente, no 
agravo de instrumento n.O 14.610 e no 
recurso extraordinário n.o 17.941, rela
tados pelos eminentes Ministros Luis 
Gallotti e Ribeiro da Costa. 

Assim sendo, cabível é o presente re
curso extraordinário, com apoio na invo
cada alínea d do art. 101, 111, da Cons
tituição federal, pelo que opinamos pelo 
seu provimento. 

Distrito Federal, 27 de novembro de 
1953. - Plínio de Freitas Travassos, 
Procurador-Geral da República". 

VOTO 

O Sr. Ministro Barros Barreto (Re
lator) - Discutindo-se, nos autos, acêr
ca do valor imobiliário que deve pre
valecer, para cobrança do impôsto de 
transmissão inter vivoS', nas escrituras 
definitivas de compra e venda, quando 
precedidas de pactos compromissários -
entendeu a decisão recorrida que dito 
valor é tomado à época da lavratura da 
escritura definitiva . 

Constitui, porém, jurisprudência desta 
Suprema Côrte que a incidência do re
ferido impôsto recai sôbre o valor da 
transação, fixado na promessa de com
pra e venda do imóvel, salvo se a escri
tura definitiva não é outorgada ao mes
mo comprador que figurou no contrato 
preliminar. 

Tal solução decorre do princípio do 
que "0 valor do contrato em se tra
tando de compra e venda, é o preço dado 
ao seu objeto ao tempo em que aquêle 
se formou, e não o que venha a ter ao 
tempo de sua execução". 

Além dos arestos citados pelas recor
rentes e postos à margem pelo Juiz 
a quv, prolatados nos recursos extraor
dinários ns. 14.202 e 16.077, in Re
t,ista Forense, 142-106 e 147-163, o emi-
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llente Dr. Procurador-Geral da Repú
blica mencionou outros julgados do Pre
tório Excelso, proferidos a 4 de feve
reiro de 1951 e 20 de abril do corrente 
ano, respectivamente, no agravo de ins
trumento n.o 14.616, e no recurso ex
traordinário n.O 17.941. 

À vista do exposto conheço do re
curso pelo fundamento da letra a do 
permissivo constitucional, e dou-lhe pro
vimento para cassar as malsinadas de
cisões. 

IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO 
ARREMATANTE 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso, a que· 
deram provimento, por votação unâ
nime. 

Impedido o Sr. Ministro Mário Gui
marães. 

Não comparece,u o Sr. Ministro Afrâ
nio da Costa, substituto do Sr. Ministr(} 
Luís GaIlotti, ora em exercício no Tri
bunal Superior Eleitoral. 

CESSÃO DE DIREITO DF: 

- É legítima a cobrança do inzpôsto de transm iss/i,>, 
sóbTe a cessão de direitos de arrematante. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

"Prefeitura do Distrito Federal versus Berliet do Brasil S. A. Indústria e Comércicô 

Agravo de petição n.O 7.077 - Relator: Sr. Desembargador 
ROBERTO MEDEIROS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
au~os de agravo de petição n.o 7.077, 
sendo primeiro agravante o Juízo da 
3.a Vara da Fazenda Pública, segundo 
agravante a Prefeitura do Distrito Fe
deral, e agravada Berliet do Brasil S. A. 
Indústria e Comércio, acordam os Juízes 
da 4.3 Câmara Cível do Tribunal da 
Justiça dar provimento aos recursos 
para, reformando a decisão recorrida, 
denegar o mandado. 

Custas pela agravada. 
Trata-se de mandado de segurança 

que impetra a agravada para não pa
gar tributo que, pela cessão dos direitos 
à arrematação de vários lotes de terreno, 
lhe quer cobrar a Prefeitura do Distrito 
Federal, a título de impôsto de trans
missão de propriedade. 

A segurança foi concedida, reportan
do-se o Dr. Juiz, na fundamentação da 
sentença, à jurisprudência que considera 
indevido o impôsto de transmissão na 
cessão de promessa de venda de imóvel. 

~\ras não tem pertinência a jurispl"u-
d&ncia invocada, eis que não se con
fundem a cessão de direitos de arre.ma-" 
tante c a cessão de direitos de promi-
tente comprador. 

A hipótese dos autos é de ressão dos 
direitc3 de uma arrematação perfeita e 
a~abada, assinado o auto é pago o res
pectivo preço (fls. 8 alO). Se pela 
arrematação se adquire a propriedade 
- muito embora a dependência, ainda, 
da transcrição - e se cedem os dirc.itos 
de arrematante, o que se faz em subs
tância é ceder os direitos de proprietá
rio. E' como se alguém cedesse os di
r0itos de uma escritura de compra e 
venda. 

Não importa, no caso dos autos, q~e 
não se tive~se operado a trans(?riçiio, 
desde que foi assinado o auto de arre
matação e paga a totalidade do pl·eço. 
Aõsi<lado o auto, não são mais possí
veis a adjudicação, nem a remissão (Có
digo de Procesw Civil, arts. 981, pará
grafo único, e 986), considerando-se a" 




